
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES   
 

(Res. SE 05/2020, alterada pela Res. 18/20 - Supervisor de Ensino) 
 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região de Jaú, no uso de suas 

atribuições, torna público que estarão abertas, no período de 05/02 a 14/02/2020, as 

inscrições para substituir titular de cargo ou responder pelas atribuições de cargo vago de 

SUPERVISOR DE ENSINO, a que se refere a Resolução SE 05/2020, alterada pela Res. 

SE 18/2020, conforme segue: 

 

DO LOCAL E  HORÁRIO : 

As inscrições serão realizadas na sede da Diretoria de Ensino – Região de Jaú, localizada 

à Rua Tenente Lopes, 633 - Centro, Jaú-SP, das 8:30 às 11:00 horas e das 13:30 às 

16:00 horas. 

 

DOS REQUISITOS: 

Ser Titular de Cargo do Quadro do Magistério, com Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Pós-graduação na área de Educação, e experiência profissional de, no mínimo, 08 (oito) 

anos de efetivo exercício no Magistério, dos quais 3 (três) anos em Gestão Educacional 

(Lei Complementar nº 1.256, de 06/01/2015).  

  *Considera-se Gestão Educacional os tempos no cargo/designação como Vice-Diretor 

de Escola, Diretor de Escola, Supervisor de Ensino ou Dirigente Regional de Ensino 

(conforme Boletim Informativo CGRH/CELEP de 25/07/2016). 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:  

No ato da inscrição deverão, obrigatoriamente, ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Anexo II à Res. SE 18/2020, obedecendo aos mesmos critérios para concessão de 

Adicional de Tempo de Serviço até 30/06/2019, assinado pelo Superior imediato; 

b) Certificado de aprovação em Concurso Público no cargo de Diretor de Escola e/ou 

Supervisor de Ensino, se for o caso; 

c) Cópia do Diploma de licenciatura Plena em Pedagogia, devidamente registrado em 

órgão competente, ou de Pós-graduação na área de Educação; 

d) Cópia   xerográfica   da Cédula de Identidade; 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JAÚ 



e) Declaração do Superior imediato de que é Titular de Cargo do QM, bem como de que 

tem, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério, dos quais 3 (três) 

anos em Gestão Educacional (conforme Lei Complementar nº 1.256/2015); 

f) Observação: Os xerox dos documentos serão retidos após conferência com o 

original. 

 

g) Divulgação da Classificação: 17/02/2020 

h) Prazo para recurso: 17 e 18/02/2020 

i) Reclassificação pós-recurso: 19/02/2020 

 

 

 

Jaú, 03 de fevereiro de 2020. 

 

     _____________________________ 
                                                               Carla Matar Karam 
                                                                RG:22.646.438-6 
                                                       Dirigente Regional de Ensino 


